
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 
APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.   Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de 
proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob 
tal orientação exegética.

2.    Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não 
tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento 
extra petita.

3.   Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo 
de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 
reformatio in pejus , a ensejar a nulidade do julgado.

4.   O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria comum.

5.   Recurso Especial improvido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer 
do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e 
Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora 
convocada do TJ/MG) - Art. 162, § 2º do RISTJ.

Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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